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Paulo e dos artigos 34 e seguintes da XIII Con idação do Regimento Interno, a 

constituição de uma Comissão Parlamentar de nqu 'rito, composta por ,_ 9 (nove) 
/, '. /\ ' '" / ( / '~ . ' 

Deputados ou Deputadas, com a finalidade de, no razo e 120 (cento e vinte) dias, /' 

/--- .......... \. ._-, 

~ ·--~·;)~ conexões com outros estados e países. ,o _ G·iL ;yit1; 

\ ;,'v investigar o crime de Pedofilia no âmbito do Esta de s~- Paulo, e suas 

'luf .-· -·, .11/J' r\/V ~ . ' •v ~ 
\ (' ~ ~ ~,()Lo~\~ ~ ~ ~ ru,J,l,V" .:;_: \/- L L ;~ ,cll): Q_ó','~f; ~ 

\ __ y .f-f '1'1fw ~-- -< \ 7: , ít' ., j{'J 
A ; do:ia é u~ 't~;~storno d:\ :xualidade, com padrão de comport~ nento se:::'! ~ / ;,,1 •. 

an~}nalo observado em todas as classes sociais, raças e níveis educacionais. Difícil de 

se[} ratada, pois tanto o abusador quanto o abusado demandam tratamento intensivo 

e ~õ.ngo, que além de dividir famílias, alguns acusam o abusador, enquanto outros 
• ";_'~i 

cr~dit~ITJ. a prátic~ dofíljca à própria vítima. 

1i%.:c4~·-, \k) ~ 
O'&?-Jh),1 t ' / 
I~plica~..,gastos \g0\iemamentais (não apenas 

deflagrada no dia 20 de dezembro de 2007, intitulada Operação 

· etivo foi reprimir a prática da pedofilia na rede mundial de 

a cou 14 ~âeraç:'ío e o Distrito Federal. 
-Ç'~ 



Consubstânciou a maior operação dessa natureza já realizada no País e que constitui 

objeto da CPI ora proposta, haja vista a melhor condição de investigação e 

sistematização de dados. 

A partir dos resultados da operação referida, aparecerão imagens e informações que, 

com certeza, chocarão a sociedade brasileira, mas que, concomitantemente, 

constituirá subsidio para despertar a maior atenção dos orgãos governamentais para 

que seja aprimorada a legislação pertinente, e também meios para educar e prevenir 

a sociedade sobre essa sórdida prática da pedofilia. 

Justifica-se, portanto, a urgente constituição de uma Comissão Parlamentar de 

Inquérito para investigar, em profundidade, a extensão dessas práticas criminosas em 

nossa sociedade. 


